
ESTADO DO PIAUí
Gâmara Municipal de Teresina
GABINETE DA PRESIDENCIA

n cÂunne MUNICIpAL DE TERESINA. LEI N. DE DE

APROVA:
LIII COMPLEMIINTAR

AItCTA A TAbCIA "TECNICO NTT XÍVltrT- SUI'trIIIOII _ ESPIICTALTDADI']
FISCAL DE SITRVIÇOS PUBLICOS", rlo ANITXO III, cla Lei Cornplcnrcntar'
n" 4.501, de 26 clc dezcrnbro clc 2013, conr reclação dada pela Lci Conrplcnrcrr (a r'

n" 5.557, dc 17 clc dezcnrbro rlc2020, a clual criou, tlcntrc outros cargos, o tlc
I,'ISCAL DII SEIIVIÇOS pfinUCOS, integrantc rlo Crupo [.uncional
Supcrior, no PIano dc Cargos, Carrciras c Salários, pâra os scrviclores públicos
ct'ctivos clo Município dc Tercsirra, quc forurarn o quadro dc pcssoal tla
Atlnriuistração Direta e lndirettr, na fornra que cspccifica.

O PI{EI.EITO MUNICIPAL DID TERITSINA, Estado do PiaLrí

Iraço saber qute a Câmara MLrnicipal aprovoLl e, eu, sanciorro a seguirrte Lci Conrplenrentar:

Art. l" Os carnpos "DESCRIÇÃo Do CAIrCo" e "MLi'loDoS Fj PILoCDSSOS DII TI{AIlALIlo
t] II.IlSPONSABILIDADES'" CIA'IAbCIA "TI]CNICO Dts NÍVEI, SUPERIOR - ESPECIAI-IDADL] ITISC]AI,
DE SBIf.VIÇOS PUBt.lCOS", clo ANIIXO III, cla Lei Conrplenrentar no zl.50t,c1c26 cle dczcnrblo clc 201i,
corr nrodiílcaçõcs posteriores, pnssarn a vigorar cont a segrlinte ledação:

..ANEXO ITI

QUADRO DA DESCRIÇÃO, ATRIBUIÇÔNS N QUANTIDADE DOS CARGOS

:I'IICNICO DII NIVIiL SUPIIIITOR.._ ESI'ECIALID,\DII IIISCAI, DT] StrITVIÇOS
PUI}LICOS

Dnscli.rÇAo Do GARGO:
Desenrpenhar atribLriçõcs inercntes à árca de frscalização de obras, postlras, szrnilzilia,

transpolte, trânsito, pavimentação e galelias, e outros selviços.
(

MtrTODOS I] PROCI'SSOS DE TRABALITO E ITESI'ONSABILIDADIIS:
Fiscalizar os serviços púrblicos, obras púrbliczrs e contratos Iicitados pala a boa exccr-rção clos

scrviços nLrtLrando qr.rando necessár'io;
Fiscaliz-ar oblas, postLrras, sarritária, trarrsporte, tr'ânsito, pavimentação e galcrias, e oLrtros

selviços, ar-rtuanclo quando necessár'io;
E,laborar e enritir relatórios, planilhas e gr'áficos cla ár'ea, conrpilando clados pala

aconrpanharnento e análise gelencial;
Pleencher c enritir docuurerrtos legais e solicitações internas da área, de acolclo conr nolnras

c critér'ios defi n idos, errczrrn i rrhando-os às irreas/pcssons envolv idas;
Realizar pesqLrisas e preslal atendinrento a clientes e íblnecedores, solr-rcionando clúrvidas,

folneccndo informações/olientações ou direcionarrdo-os às pessoas indicaclas;
Disseminar inlbrmações sobre políticas e procedinrentos adrninislrativos aos proÍissionlis

da área, zelando por seLr cLrrrrplinrento.
(. )"
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At't, 2" Esta Lei Complementar enlra em vigol na data de sua pLlblicação.

Art. 3" Revoganr-se as disposições erl contrário.

Cârnala Municipal de Telesina, l4 de maio c\e2025.

Vereadora FERNANDA GABRIDLLY COSTA GOMIIS
1n Secretária

Veleadora DL S CALISTO

IIL AI,ENCAR SII,VA
MLrnicipal de'felesina
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